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COMISSÃO PERMANENTEDE
_LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

PARECER Nªo(—“O
PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 65/19 - PREFEITO MUNICIPAL -
DISPOE SOBRE AS NORMAS GERAIS URBANISTICAS PARA A INSTALACAO NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO DE ESTRUTURAS DE SUPORTE DAS
ESTACOES TRANSMISSORAS DE RADIOCOMUNICAÇÃO (ETR) E
EQUIPAMENTOS AFINS, AUTORIZADOS'E HOMOLOGADO; PELA AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Este projeto, da lavra do Exmo. Senhor prefeito Municipal, trata
de único objetol — dispõe sobre as normas gerais urbanísticas para a
instalação no município de Ribeirão Preto de estruturas de suporte das
estações transmissoras de radiocomunicação (ETR) e equipamentos afins,
autorizados e homologados pela agência nacional de telecomunicações e dá
outras providências — de forma clara, precisa e lógica.

Foi vazado em correto vernáculo, contendo os atributos
indispensáveis a si (novidade, generalidade, asbtratividade, Imperatividade
e coercibilidade) e as partes (a) preliminar (epígrafe e ementa), (b)
normativa (substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,
com revogação expressa de legislação, em seu art. 27), com 28 (vinte e
oito) artigos e 18 (dezoito) laudas, incluindo justificativaª.

Enquadra-se na competência do Município para legislar sobre
assuntos de interesse local, bem como de promover, no que couber, o
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso e da ocupação do solo urbano (art. 30, inc. I e VI, da CR), é pertinente à
Lei Complementar (inciso VI, do 519, do artigo 35, da LOMRP) e de
competência do Chefe do Poder Executivo (art. 39, da LOMRP).

Conforme a lição de Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes.
Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993, p. 82):

0 governo local é que provê a Administração em tudo quanto
respeito ao interesse local do Mun/tijolo, repelinda, por
inconstitucional, qualquer intromissão de outro órgão, autoridade
ou poder. Só há hierarquia entre as leis quando, por inexistir
exclusividadede Administração, as três entidades — União-Estada-
membro — Munic/pia) regularem concarrentemente a mesma
matéria, caso em que a lei municipal cede a estadual, e esta a
federal (...) Não há, pois, submissão do Município ao Estado ou a“

União, porque nenhuma dessas entidades pode substituir o
governo local na solução de casas afetas a Administração

'In, I. do an. 7”, da LC 95/98.
3 An. IIZ do RICMRP.
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municipal: o que ha' e respeito recíproca pelas atribuições
respectivas de cada qual.

Qual acontece com o plano diretor (519, do art. 182, da CR), nesta
hipótese, caberá a legislação municipal regular o interesse local,

De igual sorte, imperioso ressaltar o que alude o art. 74, da Lei
Federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997:

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de
telecomunicações não isenta & prestadora do atendimento as
normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais
relativas à construção civil.

Dada a especificidade, complexidade e importância da temática —

telecomunicações - com efeitos espraiados por décadas e em toda nossa
cidade (hoje capital da região metropolitana) seguimos o raciocínio do
constituinte, que no inciso IV, do art. 22, da Constituição da República,
tratou de forma especial, destacada, apertada tal matéria.

Destarte, tal temática não necessariamente deve ser inclusa na
lei de uso e ocupação do solo, pois se assim o fosse, o legislador federal,
que não regula esse outro assunto (uso e ocupação municipal). também não
poderia fazê-lo no tocante às telecomunicações. Ou seja, a intersecção
(ligação) dos temas não implica que um englobe ou contemple (: outro no
mesmo corpo projetivo.

Importante ressaltar, ademais, que esta projeção tenta adequar a
legislação municipal à federal, visto revogar os vetustos: (a) Lei
Complementar nº 1.246, de 15 de outubro de 2001, (b) Lei Complementar
nº 1.321, de 22 de abril de 2002 e o (c) Decreto Municipal nº 065, de 18 de
março de 2002, adequando-nos, assim, às normas hodiernas de
telecomunicações aduzidas na Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de
2015.

O projeto não fere o art. 195 da Carta Magna, o art. 24 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e o art. 25 da Constituição Bandeiranteª.

Doutro norte, também se adequa aos mandamentos da LOMRP
(art. 89, "a", I), não se verificando óbice na iniciativa parlamentar.

Por fim, esta Comissão apresenta duas emendas, todas
constitucionais e legais. A primeira, modifica a redação do caput do art. 14,
para melhor adequá-Ia ao interesse público primário e aos ditames do
processo legislativo. A segunda, suprime parágrafo que, em sua essência.
não atende aos postulados da Lei Federal nº 8.666/93, por não analisar caso
a caso a inexigibilidade de licitação.
' TJSP: ADI nº 2083683-08.20118.26.0000 e ADI nº 2l60527-96.20118.26.0000,
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Merece, nestes termos, prosperar a presente propositura, visto
que a matéria tratada e a forma legislativa utilizadas estão em consonância
com a exigência legal e constitucional.

Desta maneira, em face do acima exposto, nosso PARECER é
FAVORÁVEL à aprovação da presente propositura pelo Soberano Plenário
desta Casa de Leis (art. 36, do RICMRP).

Sala das Comissões. 20 de agosto de 2019.

ISAACANTUNES
Presidente
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